
 

MASSA FALIDA PORTO FREIRE 

FORMADA PELO PATRIMÔNIO DE PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 
03.000.446/0001-04); PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA (CNPJ nº 01.064.644/0001-06); 

PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA (CNPJ nº 01.064.644/0008-82); VIVENDA DOS 
GIRASSOIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ nº 12.417.651/0001-60); e PORTO FREIRE 

ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA (CNPJ nº 01.064.644/0007-00), (Poder Judiciário do Estado do Ceará ─ 2ª. Vara de Recuperação de Empresas e Falências ─ Processo n° 
0200248-05.2021.8.06.0001 ─ Decisão de 10 de março de 2022). 

 Av. Dom Luís, 300 - 3° andar - Sala 339 - 2° piso Aldeota – Fortaleza /CE - CEP: 60.160-196 

85 3033.7300 | 85 99939.0919 

contato@p2sadmjud.com |www.p2sadmjud.com 

 

 

Fortaleza/CE, 03 de agosto de 2022. 

 

AUTO DE ARRECADAÇÃO 

 

Processo nº 0200248-05.2021.8.06.0001 

Massa Falida Porto Freire  

 

 

MASSA FALIDA DE PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA (CNPJ: 03.000.446/0001-04), PORTO FREIRE ENGENHARIA E 

INCORPORAÇÃO LTDA (CNPJ: 01.064.644/0001-06), PORTO FREIRE ENGENHARIA 

E INCORPORACAO LTDA (CNPJ: 01.064.644/0008-82) E VIVENDA DOS GIRASSOIS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ: 12.417.651/0001-60) E PORTO 

FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA (CNPJ: 01.064.644/0007-00), neste 

ato representada por P2S Administração Judicial Ltda. (“Administradora Judicial”), nomeada 

pelo N. Magistrado titular da 2º Vara de Recuperação Judicial e Falência da Comarca de Fortaleza – 

CE, nos autos do processo falimentar nº 0200248-05.2021.8.06.0001, neste ato, capitaneada pela de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.635.534/0001-55, neste projeto capitaneada pela Dra. 

Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/CE sob 

o nº 20.249-B, com endereço profissional na sede da Massa Falida, localizada à Av. Dom Luís, nº 

300, sala 339, Aldeota, Fortaleza/CE, em cumprimento ao que preconiza o art. 22, inciso III, alínea 

“f”, da Lei nº 11.101/2005, procedeu nesta data com a ARRECADAÇÃO do veículo da Massa 

Falida, com seguinte descrição: REB/TOBA, cor BRANCA, ano 1998, de placa HVT3776. 

 

Assim, diante dos esforços empreendidos, apresenta-se o bem arrecadado em favor 

da expropriação concursal, obedecendo aos ditames do art. 108 e seguintes da Lei nº 11.101/2005. 

 

Nestes termos,  

É o que tem a se consignar. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

02
48

-0
5.

20
21

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

B
D

C
E

21
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
Y

T
E

 T
A

V
A

R
E

S
 S

IG
W

A
LT

 D
E

 A
R

A
U

JO
 C

O
E

LH
O

 e
 tj

ce
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

6:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E

B
12

20
23

26
68

90
   

  .

fls. 30286




